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Adicione-se ao texto da Medida Provisoria n® 351/07, onde couber:

['Art.... Na aplicacdo do disposto na Lei n° 9427/1996, artigo 26°, conforme redagéo dada pela Lei n°.
10.762/2003, o limite de 30 MW de capacidade poténcia instalada, utilizado para apurar o custo de uso do
sistema de distribuicdo, com aplicagéo da redugédo de 50% da Tarifa de Uso do Sistema de Distribuigdo)
(TUSD), conforme regulamentagdo da ANEEL devera ser considerada apenas capacidade de poténcia
liquida em megawatts (MW), a ser injetada na rede do sistema de distribuigc&o e/ou de transmisséo.

JUSTIFICATIVA

O dispositivo que se pretende acrescentar ao texto da Medida Proviséria n° 351/07 propde que sejg
considerado o “valor liquido de energia injetada na rede de distribuicio”, destinada para os ambientes de

comercializag&o existentes, para fins de aplicacéo do desconto de 50% da TUSD, conforme regulamentado
pela ANEEL.

O conceito de geracdo distribuida aplicado, principalmente nos projetos de cogeragdo com
biomassa (usinas de aglcar e etanol), pressupde desenvolver projetos “customizados” para a produgéo de
energia elétrica e térmica, destinada ao consumo proprio da unidade industrial e, inclusive, para a
exportacéo dos excedentes de producao.

Com o avango da tecnologia, conceitos e processos de geragéo distribuida, que possibilita viabilizar
a implantag&o de novos projetos de grande porte {para processamento de até 9,0 milhdes de toneladas de

cana/safra), foram criadas condigbes para instalar capacidades de geracéo superiores a 100 MW por
empreendimento.

Essas condigbes tornaram-se acessiveis a partir das novas condigdes de financiamento
estabelecidas pelo BNDES, que contemplam a utilizacdo de caldeiras de aita presséo {acima de 60 bar),
projetos e processos de maior eficiéncia agricola, industrial e energética, sempre visando o maximo
aproveitamento da biomassa disponivel (bagaco e palha), nas centrais de geragao distribuida.

Com esse novo cenario, o limite estabelecido pela Lei n® 9.427/96, no seu artigo 26°, com redagéo
atualizada pela Lei n°® 10.762/2003, tornou o limite de 30 MW de poténcia instalada um fator inibidor do|
ffomento da geracgéo distribuida, principalmente, a partir da biomassa da cana, para os pequenos e médios
empreendimentos. Além disso, para empreendimentos existentes, o limite de 30 MW também & inibidor;
quando consideramos que as usinas estao efetuando “retrofit’ dos seus processos de produgéo in Tl 2L

:x

lenergético, visando utilizar avangos tecnoldgicos nos sistemas de moendas, que passam a o com

e FI ﬂﬁ;
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acionamento elétrico.

Nessas condicbes, o consumo proprioc de energia elétrica nas usinas para a produgéo do
aclcar/etanol pode chegar a 40% da capacidade instalada, o que significa que usinas com capacidade
instalada superior a 30 MW e inferior 2 50MW, dependendo do consumo proprio, terdo os custos de uso da
linha de transmiss&o onerados em fungdo de uma capacidade de poténcia que nio é “injetada na rede de

dlstnbwgao p0|s a energxa eletnca cwcula apenas no barramento lnterno da usina.
Além disso, € importante consuderar que, atualmente tém sndo con3|derados no célculo do custo de
jutilizacéo da rede de distribuigéo os 12 (doze) meses do ano, enquanto que as usinas utilizam apenas sete
meses. do ano (abril a novembro). No..periodo -entressafra (dezembro a margo) as usinas s&o
classificadas como “consumidores -cativos” das Digtriblidoras, ficando sujeitas & compra da energia nas
condigbes de tarifa regulada, que ja incluem os cusfés de s dos sistemas de distribuicao/transmisséo.

Sala das Reunides/ em 07 de fevereiro de 2007




